
Projeto de Lei Complementar nº 10/2007.

Altera a Lei Municipal 2233/04, alterada pela Lei Complementar nº100/06 (Institui o Plano de Carreira e remuneração para os integrantes do Quadro do Magistério do Departamento de Educação e Cultura do município de Cordeirópolis).

Art. 1º – O artigo 9 da Lei Municipal 2233/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º - O merecimento por tempo de serviço para os docentes obedecerá a seguinte pontuação:

I – 

II –

III –

§ 1º - 

§ 2º - 

§ 3º -.

§ 4º - O estagiário remunerado, exercendo funções junto ao docente em sala de aula ou nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Cordeirópolis, se admitido via concurso público ou através de processo seletivo, poderá ter computado a pontuação de 0,25 pontos por dia de bolsa-estágio.

Art. 2º – O artigo 10 da Lei Municipal 2233/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10. A apuração de merecimento por assiduidade se fará mediante a valorização pecuniária de 20% (vinte por cento) do vencimento do respectivo beneficiário.

§ 1º - O pagamento da vantagem pecuniária referida no “caput” deste artigo ocorrerá no mês de janeiro do ano seguinte.

§ 2º - Fará jus ao adicional de assiduidade o docente que não apresente afastamentos no período compreendido entre 01º (primeiro) de dezembro do ano anterior ao dia 30 (trinta) de novembro do ano em curso, excetuadas as situações mencionadas nos incisos I, III, IV, VI, IX, X e XI do art. 28 desta lei.
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§ 3º - Também fará juz ao pagamento do bônus o docente que obtiver licença médica decorrente de acidente ocorrido no exercício de suas funções.

§ 4º - Caso o docente tenha tido faltas justificadas por outros incisos do artigo 28, lhe será pago os seguintes percentuais de seu salário-base:

a) 1 falta-dia no período – 10% (dez por cento)

b) 2 faltas-dia no período – 5% (cinco por cento)

§ 5º - O docente que tiver qualquer número de faltas injustificadas não fará juz a nenhum percentual do bônus

Art. 3º – O artigo 11 da Lei Municipal 2233/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. O merecimento por títulos será cumulativo e obedecerá a seguinte pontuação:

I – Doutorado: 300 (trezentos) pontos, sendo considerado apenas um título

II – Mestrado: 150 (cento e cinqüenta) pontos; sendo considerado apenas um título

III – Especialização na área de Educação (lacto sensu): 50 (cinqüenta) pontos; sendo considerado até dois títulos

IV – Nível Superior: 100 (cem) pontos; sendo considerado apenas um título

V – Cursos de longa duração, a partir de 100 (cem) horas: 0,15 ponto por hora; sem limites de títulos

VI – Cursos de pequena duração, a partir de 20 (vinte) horas: 0,10 ponto por hora; sem limites de títulos e, 

VII – Produção de trabalhos científicos na área da educação: até 30 (trinta) pontos, discriminados conforme ato administrativo do Chefe do Departamento de Educação e Cultura 
Art. 4º – O artigo 42 da Lei Municipal 2233/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 42. A jornada de trabalho semanal dos docentes ocupantes de empregos públicos efetivos de carreira corresponderá a jornada básica única, com extensão nas seguintes conformidades:

I  -

II – 

III – Para os professores dos 04 (quatro) últimos anos do Ensino Fundamental e de áreas específicas do currículo: 28 (vinte e oito) horas-aula, composta por trabalhos em atividades com alunos.

Art. 5º – O artigo 45 da Lei Municipal 2233/04 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 45. O Quadro do Magistério Público será composto da seguinte forma:

I – Classe de Docentes:

a) empregos públicos efetivos:

1.) Professor de Educação Básica I – PEB I; 

2.) Professor de Educação Básica II – PEB II.

II – Classe de Suporte Pedagógico:

a) emprego público efetivo:

1.) Supervisor de Ensino.

b) Funções gratificadas:

1.) Diretor de Escola;

2.) Vice-Diretor de Escola;

3.) Coordenador Pedagógico;

4.) Coordenador da Área de Educação Artística;

5.) Coordenador da Área de Educação Física;

6.) Coordenador da Área de Educação de Jovens e Adultos;

§1º - O exercício das funções de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico são privativas dos docentes efetivos da rede pública municipal de ensino ou afastado junto ao Município, que atenda aos requisitos mínimo estabelecidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no Anexo II desta lei, além do seguinte:

1. apresentação de projeto de gestão bienal ao Conselho de Escola;

2. nomeação pelo Prefeito Municipal, entre os indicados em lista tríplice apresentada pelos membros do Conselho de Escola, mediante votação secreta, em turno único;

3. nomeação do Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico pelo Prefeito Municipal, para exercício da função pelo período máximo de 02 (dois) anos, permitida somente 01 (uma) reeleição consecutiva.

4. até o final do ano letivo de 2008, fica permitida a livre nomeação dos diretores de escola e vice-diretores de escola pelo prefeito municipal, dentre os docentes efetivos da rede municipal de ensino, que cumpram as exigências legais para o exercício da função.

§2º - Os exercentes das funções relacionadas no §1º deste artigo perceberão gratificação pecuniária calculada sobre o respectivo salário-base, correspondente aos seguintes percentuais:

1. Diretor de Escola: 22% (vinte e dois por cento);

2. Vice-Diretor de Escola: 18% (dezoito por cento);

3. Coordenador Pedagógico: 10% (dez por cento).

Art. 6º - Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 
de 
de 2007, 59 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente

Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse magnânimo Poder Legislativo do Município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera a Lei Municipal nº 2233, de 30 de dezembro de 2004, alterada pela Lei Complementar nº 100/06, (Institui o Plano de Carreira e remuneração para os integrantes do Quadro do Magistério do Departamento de Educação e Cultura do município de Cordeirópolis).


Embora, caibam à União e o Estado em primeiro plano elaborar e executar programas de incentivo ao setor educacional do Brasil, o Poder Executivo com o presente projeto, propõe alterações que se fazem necessárias em relação ao disposto nas Leis 2233/04, alterada pela L.C. 100/06. Após 2 (dois) anos da implantação do Plano de Carreira do Magistério, tais mudanças requerem precisam serem aprovadas antes do processo de escolha dos professores no dia 14 de dezembro do corrente exercício. Daí a sua urgência.

de Educação e Cultura, 


O Poder Executivo, através de seu Departamento de Educação e Cultura deve nos dias atuais, como segmento que cuida da Educação, isto em qualquer esfera de governo, agir concomitantemente respondendo aos anseios da população de maneira ágil, precisa e permanente a fim de prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis. Por conseguinte, deve o mesmo estar sempre em perfeita consonância com os demais órgãos da mesma esfera de governo, em primeiro plano. E o Poder Executivo preocupado com o setor educacional do município, ao enviar a presente proposta, a qual faz parte integrante do rol de metas de a serem atingidas pelo Departamento de Educação e Cultura, tem como prioridade valorizar o trabalho executado pelos professores no município.


O Poder Executivo através do Departamento de |Educação e Cultura procurou discutir e analisar todos os quesitos inerentes à matéria, de maneira clara e objetiva, mesmo porque ela é de altíssima relevância social. Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder legislativo o presente Projeto de Lei.

Revestindo-se, portanto a presente propositura de Lei, de elevado interesse do quadro de pessoal do magistério local, assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.


Diante do exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de minha iniciativa, e para perfeito esclarecimento do assunto faço junta por cópias a Lei Municipal 2233/04 e Lei Complementar 100/06.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 daLei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Na expectativa de contar com a compreensão de Vossa Excelência e demais insignes legisladores, aguardamos o pronunciamento favorável dessa Augusta Casa Legislativa, e aproveitamos para incrustar ao ensejo, nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

        Ao 

Exmo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº. 010/2007. 

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei Complementar, que altera dispositivo da Lei Municipal nº 2233, de 30 de dezembro de 2004, alterada pela Lei Complementar 100/06  (Institui o Plano de Carreira e remuneração para os integrantes do Quadro do Magistério do Departamento de Educação e Cultura do município de Cordeirópolis).


Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

JOSUÉ NATANAEL ZANETI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

